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ANEXO 1 – ESTUDO TÉCNICO
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1. OBJETO: Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar o registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de publicação em jornal de grande circulação no Estado do Rio Grande do Sul, a fim de veiculação impressa ou digital de publicidade legal.


2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:
2.1. O objeto deste Estudo Técnico Preliminar deve ser licitado através da modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, forma de julgamento MENOR PREÇO, por ser enquadrado como serviço comum.

JUSTIFICATIVA:

2.2. A presente contratação faz-se necessária para o atendimento ao artigo 54, § 1º da Lei Federal 14.133/2021, a fim de dar ampla publicidade às publicações legais através de publicação em jornal diário de grande circulação.

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
3.1. A presente licitação foi prevista no Plano de Contratações Anual 2026.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Prazo de entrega/execução: 24 horas
4.2. Local(is) e horário(s): a contratada deverá receber as solicitações de publicações até as 17h do dia útil anterior à publicação.
4.3. Forma do recebimento: parceladamente
4.4. Prazo de garantia dos produtos:  não se aplica.
4.5. Prazo de vigência do instrumento contratual ou substitutivo:
4.5.1. Por se tratar de um registro de preços, o prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 ano, podendo ser prorrogado por mais 1 ano, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei. 14.133/21, e o instrumento substitutivo do contrato será a nota de empenho, que deverá ser gerada para a previsão de utilização de 30 dias de publicações legais, a fim de encaixar-se na possibilidade do art. 95 da Lei 14.133/21, como sendo serviço de entrega imediata.
4.6. Índice de reajuste incidente na contratação: IPCA-E
4.7. Demais requisitos necessários à contratação: 

4.7.1. A empresa deverá comprovar através de declaração, a ser enviada juntamente com a proposta escrita de preços de que seu jornal circula com edições diárias, compreendendo-se no mínimo de 2ª a 6ª feira, 5 edições por semana, e que possui alcance de no mínimo 50% dos municípios do Estado do Rio Grande do Sul. Deverá ser desclassificada a proposta que não atender a esta exigência.
4.7.2. A contratada deverá indicar preposto, com respectivo número de telefone ou telefone e whatsapp, e endereço de e-mail para contato entre o Fiscal do Contrato e Preposto da empresa, devendo substituí-lo sempre que ausente o Preposto anterior.
4.7.3. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES PARA A CONTRATAÇÃO
5.1. 
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	VALOR
MÁXIMO UNITÁRIO
	VALOR
MÁXIMO
TOTAL

	[bookmark: _Hlk160442668]1
	Publicidade legal em jornal de grande circulação, dentro do Estado do Rio Grande do Sul, com edições diárias, no mínimo 5 dias na semana, entre segunda e sexta-feira, com alcance de no mínimo 50% dos municípios do Estado do Rio Grande do Sul, exigência a ser declarada por meio de declaração específica juntada à proposta de preços.
	4000 cm/coluna anuais
	R$15,97
	R$63880,00



5.2. Pesquisa de preços: 
5.2.1. Para esta pesquisa de preços foi utilizada mediana considerando a/as seguinte(s) fonte(s) de pesquisa: pesquisa entre outras contratações de entes municipais dentro do Estado do Rio Grande do Sul, utilizando-se o Licitacon Cidadão, conforme contratos juntados aos autos do processo.

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
6.1. Pelas características do objeto, a licitação deverá ocorrer tendo como parâmetro de disputa o(os) lote unitário, com apenas um item, por não ser permitido o parcelamento do objeto, a fim de viabilizar a execução contratual, e a economia de escala.


7. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA:
7.1. Diante das informações expostas nos tópicos acima, a partir de estudos técnicos setoriais, a melhor solução para a necessidade da contratação é a realização de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, utilizando-se do sistema de REGISTRO DE PREÇOS

8. JUSTIFICATIVA DO § 2º DO ART. 18 DA LEI 14.133/21:
8.1. Pelas características do objeto, não se aplicam os demais requisitos do §1º e incisos da Lei 14.133/21.

Rosário do Sul, 6 de maio de 2026.

___________________________________
Dyuli Soares, 
Agente Administrativo.
Prefeitura Municipal de Rosário do Sul 
Rua Amaro Souto, 2203 – Centro – Rosário do Sul 
E-mail: imprensa@rosariodosul.rs.gov.br
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